
PODER JUD1CIÁRI10 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIÃO 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA NO 083/93 

CERTIFICO E DOU FE que o Egrégio Tribunal Pleno, em sessão 

hoje realizada, apreciando o que Consta do Processo TRT. N 

MA-899/89 (MA-129/90), por unanimidade de votos, resolveu: ALTERAR 

JORGE o periodo de fruição das férias do Exmo. Sr. Juiz HAROLDO 

1992, periodob ja DE SOUZA VALLE FURTAD0, referente 19 de ao 

concedidas através da Resolução Administrativa ne 072/93, para 

serem gozadas no periodo de 13/07/93 a 11/08/93. 

Sala de sessões, 13 de julho de 1993. 

notunoyim 
ANALÚCIA/BOMFIM 'OLIVEIRA LIMA 

Secret�ria do Tribunal Pleno, 

em substituiçãão 
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